
ESTADO DE PERNAMBUCO 
 
 

POLÍCIA MILITAR 
 

QUARTEL DO COMANDO GERAL 
 

 

 
 

QUARTA-FEIRA - RECIFE, 20 DE AGOSTO DE 2014 - BG Nº A 1.0.00.0 153 

_____________________________________________________________________________

________ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

BOLETIM GERAL 
 

POLICIAIS DA CIOSAC ERRADICAM 14.800 PÉS DE MACONHA 

EM CABROBÓ 

 
 

 A Companhia Independente de Operações e Sobrevivência em Área de 

Caatinga - CIOSAC e equipe da Polícia Federal encontraram e erradicaram plantação de 

maconha quando realizavam incursões em operação conjunta, durantes os dias 13,14 e 17 

de Agosto, na Serra de Monte Santo e em uma ilha do Rio São Francisco, próxima a ilha 

de Assunção, Município de Cabrobó. A operação tem como objetivo encontrar plantações 

de maconha e outros entorpecentes. 

   Durante a ação, nas referidas localidades, foram encontradas três roças de 

maconha, totalizando 14.800 pés da droga, as quais foram erradicadas e incineradas. Além 

de quase 13 kg de maconha pronta para consumo, 1.5 kg de sementes e cinco cartuchos 

calibre 12 intactos. 

  A ocorrência foi apresentada à Delegacia de Polícia Federal em Salgueiro, 

onde a maconha pronta para o consumo foi entregue, bem como, as munições e amostras 

da referida erva, para as providências legais cabíveis. 

 

QUARTEL DO COMANDO GERAL DA PMPE 

Praça do Derby  s/nº , Derby,  Recife-PE  CEP 52.010-140  Fones (081)  3181-1320, Fax 3181-1002, 

E-mail pmpe_acg@yahoo.com.br ou pmpeacg@bol.com.br 

“Nossa presença, sua Segurança!” 

 

 

mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br
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Para conhecimento desta PM e devida execução, público o seguinte: 

 

1ª P A R T E 
 

I – Serviços Diários  

 
Para o dia 21 (QUINTA-FEIRA)  

 
COORDENADOR DE OPERAÇÕES – TC PM Jailton    16º BPM 

 
Fone: 9488-5846 

 
SUPERVISOR DE DIA AO QCG - Subten PM Melo    SOP/EMG 
 
 

GUARDA – A CARGO DO BPGd 
 

2ª P A R T E 
 

II – Instrução  
 

(Sem Alteração) 
 

3ª P A R T E 
 

III – Assuntos Gerais e Administrativos  
 

 

1.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE ATO GOVERNAMENTAL 

 

O Exmo. Sr. Governador do Estado assinou no 18 AGO 2014, os seguintes atos: 

 

Nº 3815 - Promover ao Posto de Tenente Coronel PM, quando de sua transferência 

para a inatividade, o Major PM GIVALDO JOSÉ DOS SANTOS, matrícula nº 19433-6, nos 

termos do artigo 21 da Lei Complementar nº 59, de 05 de Julho de 2004. 

 

Nº 3816 - Promover ao Posto de Tenente Coronel PM, quando de sua transferência 

para a inatividade, a Major PM MARCELO RENATO DA SILVA, matrícula nº 19444-1, nos 

termos do artigo 21 da Lei Complementar nº 59, de 05 de Julho de 2004. 

 

Nº 3817 - Promover ao Posto de 1º Tenente PM, quando de sua transferência para a 

inatividade, o 2º Tenente PM VALDIR SABINO DOS SANTOS, matrícula nº 21116-8, nos 

termos do artigo 21 da Lei Complementar nº 59, de 05 de Julho de 2004. 

 

Nº 3818 - Promover ao Posto de 1º Tenente PM, quando de sua transferência para a 

inatividade, o 2º Tenente PM VALDIR TIBÚRCIO DA SILVA, matrícula nº 23668-3, nos 

termos do artigo 21 da Lei Complementar nº 59, de 05 de Julho de 2004. 

 

Nº 3819 - Promover ao Posto de 2º Tenente PM, quando de sua transferência para a 

inatividade, o Subtenente PM FRANCISCO GALDINO DOS SANTOS, matrícula nº 18582-

5, nos termos do artigo 21 da Lei Complementar nº 59, de 05 de Julho de 2004. 
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Nº 3820 - Promover ao Posto de 2º Tenente PM, quando de sua transferência para a 

inatividade, a Subtenente PM ROSIMERE TERTO RODRIGUES, matrícula nº 22284-4, nos 

termos do artigo 21 da Lei Complementar nº 59, de 05 de Julho de 2004. 

 

Nº 3821 - Promover ao Posto de Tenente Coronel PM, quando de sua transferência 

para a inatividade, o Major PM PAULO VLADEMIR DUARTE BEZERRA, matrícula nº 

17888-8, nos termos do artigo 21 da Lei Complementar nº 59, de 05 de Julho de 2004. 

 

Nº 3822 - Promover ao Posto de 2º Tenente PM, quando de sua transferência para a 

inatividade, o Subtenente PM MOACIR BARBOSA DE LIMA, matrícula nº 19711-4, nos 

termos do artigo 21 da Lei Complementar nº 59, de 05 de Julho de 2004. 

 

Nº 3823 - Promover ao Posto de 2º Tenente PM, quando de sua transferência para a 

inatividade, o Subtenente PM MARCELINO JOSÉ DE OLIVEIRA, matrícula nº 20762-4, nos 

termos do artigo 21 da Lei Complementar nº 59, de 05 de Julho de 2004. 

 

Nº 3824 - Promover ao Posto de 2º Tenente PM, quando de sua transferência para a 

inatividade, o Subtenente PM EVERALDO TAUMATURGO DE AZEVEDO, matrícula nº 

23880-5, nos termos do artigo 21 da Lei Complementar nº 59, de 05 de Julho de 2004. 

 

Nº 3825 - Promover ao Posto de Tenente Coronel PM, quando de sua transferência 

para a inatividade, o Major PM JOSÉ CARLOS FRANCISCO DE FRANÇA, matrícula nº 

16833-5, nos termos do artigo 21 da Lei Complementar nº 59, de 05 de Julho de 2004. 

 

Nº 3826 - Promover ao Posto de Tenente Coronel PM, quando de sua transferência 

para a inatividade, o Major PM PAULO ESTEVAM VILELA, matrícula nº 16842-4, nos 

termos do artigo 21 da Lei Complementar nº 59, de 05 de Julho de 2004. 

 

Nº 3827 - Promover ao Posto de Tenente Coronel PM, quando de sua transferência 

para a inatividade, o Major PM WALDINILSON BARROS BARBOSA, matrícula nº 23939-

9, nos termos do artigo 21 da Lei Complementar nº 59, de 05 de Julho de 2004. 

 

Nº 3828 - Promover ao Posto de Tenente Coronel PM, quando de sua transferência 

para a inatividade, a Major PM MARIA JOSÉ GALDINO GOMES, matrícula nº 22237-2, nos 

termos do artigo 21 da Lei Complementar nº 59, de 05 de Julho de 2004. 

 

Nº 3829 - Promover ao Posto de Major PM, quando de sua transferência para a 

inatividade, o Capitão PM ROBSON LUÍZ GARCIA, matrícula nº 18365-2, nos termos do 

artigo 21 da Lei Complementar nº 59, de 05 de Julho de 2004. 

 

Nº 3830 - Promover ao Posto de Major PM, quando de sua transferência para a 

inatividade, o Capitão PM CARLOS ALBERTO SANTOS DE GOES, matrícula nº 19438-7, 

nos termos do artigo 21 da Lei Complementar nº 59, de 05 de Julho de 2004. 

 

Nº 3831 - Promover ao Posto de Major PM, quando de sua transferência para a 

inatividade, o Capitão PM EMANUEL JORDÃO PEREIRA DA SILVA, matrícula nº 20758-6, 

nos termos do artigo 21 da Lei Complementar nº 59, de 05 de Julho de 2004. 

 

Nº 3832 - Promover ao Posto de Major PM, quando de sua transferência para a 

inatividade, o Capitão PM ROBERTO RAULISON DE OLIVEIRA, matrícula nº 21042-0, nos 

termos do artigo 21 da Lei Complementar nº 59, de 05 de Julho de 2004. 
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Nº 3833 - Promover ao Posto de Major PM, quando de sua transferência para a 

inatividade, a Capitã PM SOLANGE PAZ DE HOLANDA CARVALHO, matrícula nº 22271-

2, nos termos do artigo 21 da Lei Complementar nº 59, de 05 de Julho de 2004. 

 

Nº 3834 - Promover ao Posto de Major PM, quando de sua transferência para a 

inatividade, a Capitã PM MARIA DA PENHA PEREIRA MENDES DA SILVA, matrícula nº 

980857-4, nos termos do artigo 21 da Lei Complementar nº 59, de 05 de Julho de 2004. 
 

Nº 3835 - Promover ao Posto de 2º Tenente PM, quando de sua transferência para a 

inatividade, o Subtenente PM CARLOS ALVES BERTINO, matrícula nº 20743-8, nos termos 

do artigo 21 da Lei Complementar nº 59, de 05 de Julho de 2004. 
 

Nº 3836 - Promover ao Posto de Tenente Coronel PM, quando de sua transferência 

para a inatividade, a Major PM ELIANE ALVES MACIEIRA CEZÁRIO DE OLIVEIRA, 

matrícula nº 22262-3, nos termos do artigo 21 da Lei Complementar nº 59, de 05 de Julho de 

2004. 
 

Nº 3837 - Promover ao Posto de Capitão PM, quando de sua transferência para a 

inatividade, o 1º Tenente PM ARIVONALDO MEDEIROS DE CARVALHO, matrícula nº 

26082-7, nos termos do artigo 21 da Lei Complementar nº 59, de 05 de Julho de 2004. 
 

Nº 3838 - Promover ao Posto de 2º Tenente PM, quando de sua transferência para a 

inatividade, o Subtenente PM JOSÉ LUIZ SOARES, matrícula nº 16575-1, nos termos do 

artigo 21 da Lei Complementar nº 59, de 05 de Julho de 2004. 
 

Nº 3839 - Conceder medalha do Serviço Policial Militar com passador de PRATA, 

com 02 (duas) Estrela (MTS-2), atendendo proposta do Comandante Geral da Polícia Militar 

de Pernambuco, conforme dispõe o inciso I, do § III, do Artigo 2º, combinado com o Artigo 8º 

do Decreto Estadual nº 3.638, de 19 de agosto de 1975 , aos Policiais Militares abaixo 

relacionados, por contarem mais de 20 (vinte) anos de efetivo serviço, como reconhecimento 

pelos bons serviços prestados, a Ordem, Segurança e Tranquilidade do Estado. 
 

SUBTEN PM .......................................930741-9 .....................ALCEMIR LOPES SANTOS 

1º SGT PM............................................930663-3 ............MARCOS BRASILINO DA SILVA 

CB PM .................................................31133-2 .....PAULO ANDRÉ MACHADO PEDROSA 

SD PM .................................................931014-7 ..............NILSON BELARMINO DE LIMA 

SD PM .................................................930323-5 ................ELIANDRO SABINO DE MELO 
 

Nº 3840 - Conceder medalha do Serviço Policial Militar com passador de 

BRONZE, com 01 (uma) Estrela (MTS-1), atendendo proposta do Comandante Geral da 

Polícia Militar de Pernambuco, conforme dispõe o inciso I, do § III, do Artigo 2º, combinado 

com o Artigo 8º do Decreto Estadual nº 3.638, de 19 de agosto de 1975, ao Policial Militar 

abaixo relacionado, por contar mais de 10 (dez) anos de efetivo serviço, como reconhecimento 

pelos bons serviços prestados, a Ordem, Segurança e Tranquilidade do Estado. 
 

CAP PM .............................................960007-8 ........CLAUDEMIR DE ARAÚJO SANTOS 
 

O Exmo. Sr. Governador do Estado assinou no 07 MAR 2014, o seguinte ato: 
 

Nº 1070 - Promover ao Posto de 2º Tenente PM, quando de sua transferência para a 

inatividade, o Subtenente PM JOSÉ UYRAJARA SIQUEIRA DE ALBUQUERQUE, 

matrícula nº 13594-1, nos termos do artigo 21 da Lei Complementar nº 59, de 05 de Julho de 

2004. 
 

(Republicado por haver saído com incorreção no original) 
 

(Transcritos do DOE nº 151, de 19 AGO 2014) 
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2.0.0.   SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 

Despacho Homologatório nº 116, de 15 AGO 2014 

 

A Secretária Executiva de Pessoal e Relações Institucionais da Secretaria de 

Administração de Pernambuco, com fundamento no artigo 1º, alínea “c”, item 1, 1.11, da 

Portaria SAD nº 1000, de 16 de abril de 2014, publicada no Diário Oficial do Estado de 17 de 

abril de 2014,  

 

R E S O L V E: 

 

1) Homologar, com amparo legal no artigo 2º, “caput” e § 1º, da Lei nº 15.025, de 

20 de junho de 2013, alterados pela Lei nº 15.121, de 08 de outubro de 2013, bem como no 

artigo 3º, inciso IV, alínea “a”, do Decreto nº 40.005, de 8 de novembro de 2013, o inteiro teor 

da decisão exarada no Processo SIGEPE nº 5619506-5/2014 (Protocolo nº 8.2014.04.005289) 

e publicada em Boletim Interno, acerca da concessão de indenização em decorrência da morte 

natural do ex-militar PEDRO CAVALCANTI LIRA, Tenente Coronel RRPM, matrícula nº 

601.194-2, ocorrida em 27 de janeiro de 2014; e 

 

2) Autorizar, nos termos do artigo 5º, inciso II e § 1º, da Lei nº 15.025, de 2013, 

bem como da Portaria Conjunta SAD/SDS nº 15, de 13 de fevereiro de 2014, publicada no 

Diário Oficial do Estado de 14 de fevereiro de 2014, o pagamento da indenização à 

dependente previdenciária do referido militar: FRANCISCA MARIA PESSOA 

CAVALCANTI LIRA, viúva. Ila do Val Carrazzone - Secretária Executiva de Pessoal e 

Relações Institucionais. 

 

(Transcrita do DOE nº 151, de 19 AGO 2014) 

 

3.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS 

 

3.1.0.   Da Polícia Militar de Pernambuco 
 

Nº 049/13º BPM, de 12 JUN 2014 
 

EMENTA: Prorroga  Prazo  para Conclusão  de  Processo de Licenciamento  

                   “Ex–Officio” a Bem da Disciplina 
 

O Comandante Interino do 13º BPM – Batalhão Coronel João Nunes, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelos incisos II e XIV do artigo 130 do Regulamento Geral 

da PMPE, aprovado por meio do Decreto nº 17.589, de 16 de junho de 1994, com base no art. 

27 da Portaria do CG nº 088, de 24 de janeiro de 2007, publicada no SUNOR nº 002, de 31 de 

janeiro 2007, 
 

R E S O L V E: 
 

I – Prorrogar, por mais 50 (cinquenta) dias, a contar de 23MAI14, o prazo 

concedido na Portaria do Comando do 13º BPM nº 016, de 17 de janeiro de 2014, publicada 

no Diário Oficial do Estado de 31 de janeiro de 2014, por solicitação da Oficial Encarregada, 

tendo em vista aguardar retorno de ofícios expedidos e algumas diligências necessárias para a 

conclusão do procedimento;  

 

II – Publique-se. Recife-PE, em 12 de junho de 2014. Ebenézer Santos Machado – 

Ten Cel PM Comandante do 13º BPM. 
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Nº 052/13º BPM, de 22 JUL 2014 

 

EMENTA: Sobrestamento  de  Processo  de  Licenciamento  “Ex-Offício”  a  

                   Bem da Disciplina 

 

O Comandante do 13º BPM – Batalhão Cel João Nunes, no uso das atribuições que 

lhe são conferidas pelos incisos II e XIV do artigo 130 do Regulamento Geral da PMPE, 

aprovado por meio do Decreto nº 17.589, de 16 de junho de 1994, com base na Portaria do CG 

nº 088, de 24 de janeiro de 2007, publicada no SUNOR nº 002, de 31 de janeiro 2007, 

 

R E S O L V E:  

 

I – Conceder Sobrestamento de Prazo do Processo de Licenciamento “Ex-Offício” 

a Bem da Disciplina do Sd PM/Mat. 111514-6/13º BPM – PAULO ROBERTO FIRMINO DE 

PAULA, instaurado por foça da Portaria 13º BPM nº 016/13, de 17DEZ13, publicada no 

Diário Oficial do Estado nº 21, de 31 de janeiro de 2014, a contar no período de 17 de junho a 

15 de agosto de 2014, por solicitação do Oficial encarregada, devido a resolução dos 

imbróglios e localização de testemunhas;  

 

II – Determinar a publicação desta portaria. Recife-PE, em 22 de julho de 2014. 

Ebenézer Santos Machado – Ten Cel PM Comandante do 13º BPM. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 081/PMPE/DGP-DGP2, de 18 AGO 2014 

 

EMENTA: Reverte Policial Militar 
 

O Comandante Geral, no uso das suas atribuições que lhes são conferidas pelo 

Inciso VIII, do Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 de julho de 1990, Art. 78, da Lei nº 6.783, 

de 16 de outubro de 1974, do Estatuto dos Policiais Militares e considerando o que preconiza a 

Portaria do Comando Geral nº 2064, de 15 de dezembro de 2006, publicada no SUNOR nº 042 

de 22 de dezembro de 2006, 
 

R E S O L V E: 
 

I – Reverter o 2º Sgt PM Mat. 29181-1/José Soares de Santana Filho, tendo a 

solicitação encaminhada através do Of. nº 168/2014-Ass. Seg.-TRE, de 18 de agosto de 2014, 

o qual informou que o graduado supramencionado faz parte do Núcleo de Apoio ao Tribunal 

Regional Eleitoral e não do Tribunal Regional Federal (5ª Região), conforme Portaria do 

Comando Geral nº 080/PMPE/DGP-DGP-2, de 07 de agosto de 2014, publicada no Diário 

Oficial nº 147, de 13 de agosto de 2014;  
 

II - A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação. José Carlos 

Pereira – Cel PM Comandante Geral. Por delegação: Jorge Luiz de Melo Pereira – Cel PM 

Diretor de Gestão de Pessoas. 
 

(Transcritas do DOE nº 151, de 19 AGO 2014) 

 

3.1.1.   Errata 

 

Na Portaria do CG/PMPE nº 519, de 03/06/2013, publicada no DOE nº 103, de 04 

de junho de 2013.  



BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0 153    07 

20 DE AGOSTO DE 2014 

_____________________________________________________________________________ 

 

Onde se lê: 

 

“Aluno CFSd PM Mat. 108154-3/THIAGO XAVIER MOREIRA DO AMARAL.  

 

Leia-se: 

 

“Sd PM Mat. 108154-3/THIAGO XAVIER MOREIRA DO AMARAL.” José 

Carlos Pereira - Cel PM Comandante Geral. Por Delegação: Jorge Luiz de Melo Pereira - Cel 

PM Diretor de Gestão de Pessoas. 

 

(Transcrita do DOE nº 151, de 19 AGO 2014) 

 

4.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL 

 

Nº 385, de 19 AGO 2014 

 

        EMENTA: Concede Distintivo de Comando de  Organização Militar Estadual 

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas, 

 

R E S O L V E: 

 

I – Concede o Distintivo em Prata, de Comando de Organização Militar Estadual, 

aos Oficiais abaixo elencados, por terem se destacado como Comandante. 

 

Posto Mat. Nome 

Ten-Cel PM 910581-6 Fernando Aníbal Soares de Lima 

Ten-Cel PM 2057-5 Clenildo Azevedo Nunes 

Ten-Cel PM 2055-9 Alfredo Wanderley de Carvalho 

Maj PM 1990-9 Jossemar José Diniz Moutinho 

Maj PM 2091-5 Ronaldo Antônio Tavares Ferreira 

Maj PM 25113-5 Lenildo Mauricio da Silva 

       

II – Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 386, de 19 AGO 2014 

 

                EMENTA:  Concede Distintivo de Comando de  Organização Militar 

Estadual 

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferida, 

 

R E S O L V E: 

 

I – Concede o Distintivo em Ouro, de Comando de Organização Militar Estadual, 

aos Oficiais abaixo elencados, por terem se destacado como Comandante. 
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Posto Mat. Nome 

Ten-Cel PM 28562-5 Basílio Barbosa Maciel 

Ten-Cel PM 1987-9 Gustavo Alves de Lira 

Ten-Cel PM 1924-0 João Bosco Augusto de Souza 

Ten-Cel PM 910603-0 Ricardo Peres da Silva 

Ten-Cel PM 2098-2 Wellington Alves Cruz 

Maj PM 28727-0 Túlio Barros Santos 

Maj PM 2074-5 Leonardo Augusto de Lima Silva 

 

II – Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 

5.0.0.   DIRETORIA DE APOIO ADM. AO SISTEMA DE SAÚDE 

 

5.1.0.   Comissão Permanente de Licitação 
 

5.1.1.   Aviso de Licitação 
 

Pregão Eletrônico nº 028/2014, processo nº 117/2014– objeto: Pregão eletrônico 

para registro de preços por um período de 12 (doze) meses para eventual aquisição de 

equipamentos de comunicação e componentes elétricos e eletrônicos (antenas externa para tv e 

suportes articuláveis para monitor de tv) para atender as diversas clínicas que compõem o 

Centro Médico Hospitalar. Recebimento das Propostas: até 02/SET/2014 às 08 hs. Disputa de 

Preços: 02/SET/2014 às 09 hs. (horário de Brasília). O Edital encontra-se nos sites 

www.compras.pe.gov.br e no www.licitacoes.pe.gov.br. Fone: (81) 3181-1468. Recife-PE, 18 

AGO 2014. Robson Inácio Vieira – Ten Cel PM Pregoeiro da CPL/DASIS. 
 

(Transcrito do DOE nº 151, de 19 AGO 2014) 
 

5.2.0.    Aviso de Dispensa de Licitação 

 

Ratifico e Reconheço a Dispensa de Licitação nº 067/14, Processo nº 100/14, 

Objeto: AQUISIÇÃO DE COLCHÃO ANTIESCARA PARA O CENTRO MÉDICO 

HOSPITALAR DA PMPE, em favor da empresa D. RODRIGUES & CIA LTDA. Valor do 

Contrato: de R$ 1.740,00 (um mil setecentos e quarenta reais). Fato Gerador: Caso de 

emergência, comprometendo a segurança de pessoa. Enquadramento: Inciso IV, do Art. 24, da 

Lei Federal nº 8.666/93.  

 

Ratifico e Reconheço a Dispensa de Licitação nº 068/14, Processo nº 101/14, 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTO DE URGÊNCIA PARA O CMH DA PMPE, em 

favor da empresa COMERCIAL MOSTAERT LTDA. Valor do Contrato: de R$ 10.350,00 

(dez mil, trezentos e cinquenta reais). Fato Gerador: Caso de emergência comprometendo a 

segurança da pessoa. Enquadramento: Inciso IV, do Art. 24, da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

Ratifico e Reconheço a Dispensa de Licitação nº 069/14, Processo nº 102/14, 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTO DE URGÊNCIA PARA O CMH DA PMPE, em 

favor da empresa EXOMED REPRESENTAÇÃO DE MEDICAMENTOS LTDA. Valor do 

Contrato: de R$ 13.800,00 (treze mil e oitocentos reais). Fato Gerador: Caso de emergência 

comprometendo a segurança da pessoa. Enquadramento: Inciso IV, do Art. 24, da Lei Federal 

nº 8.666/93. 
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Ratifico e Reconheço a Dispensa de Licitação nº 070/14, Processo nº 103/14, 

Objeto: AQUISIÇÃO DE KIT PARA DETERMINAÇÃO DE TUBERCULOSE, em favor da 

empresa DR. RODRIGUES E CIA LTDA. Valor do Contrato: de R$1.800,00 (hum mil e 

oitocentos reais). Fato Gerador: Caso de emergência comprometendo a segurança da pessoa. 

Enquadramento: Inciso IV, do Art. 24, da Lei Federal nº 8.666/93. 

 
Ratifico e Reconheço a Dispensa de Licitação nº 071/14, Processo nº 104/14, 

Objeto: AQUISIÇÃO DE FIO DE POLIGLECAPRONE Nº 3.0, em favor da empresa 

ENDOCENTER COMERCIAL LTDA. Valor do Contrato: de R$864,00 (oitocentos e sessenta 

e quatro reais). Fato Gerador: Caso de emergência comprometendo a segurança da pessoa. 

Enquadramento: Inciso IV, do Art. 24, da Lei Federal nº 8.666/93. 

 
Ratifico e Reconheço a Dispensa de Licitação nº 074/14, Processo nº 108/14, 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTO DE URGÊNCIA PARA O CMH DA PMPE, em 

favor da empresa OLIVEIRA E CINTRA LTDA. Valor do Contrato: de R$ 5.300,00 (cinco 

mil e trezentos reais). Fato Gerador: Caso de emergência comprometendo a segurança da 

pessoa. Enquadramento: Inciso IV, do Art. 24, da Lei Federal nº 8.666/93. 

 
Ratifico e Reconheço a Dispensa de Licitação nº 076/14, Processo nº 112/14, 

Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE EXAME DE BNP PEPTÍDEO NATRIURÉTICO, 

em favor da CLÍNICA GILSON CIDRIM. Valor do Contrato: de R$ 233,73 (duzentos e trinta 

e três reais e setenta e três centavos). Fato Gerador: Caso de emergência comprometendo a 

segurança da pessoa. Enquadramento: Inciso IV, do Art. 24, da Lei Federal nº 8.666/93. 

 
Ratifico e Reconheço a Inexigibilidade nº 007/14, Processo nº 097/14, Objeto: 

AQUISIÇÃO DE MATERIAL PARA EQUIPAMENTO DO BLOCO CIRÚRGICO DO CMH 

DA PMPE, em favor da empresa GERAR PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES. Valor 

do Contrato: de R$ 2.073,20 (dois mil, setenta e três reais e vinte centavos). Fato Gerador: 

Caso de emergência comprometendo a segurança da pessoa. Enquadramento: Inciso I, do Art. 

25, da Lei Federal nº 8.666/93. 

 
Ratifico e Reconheço a Inexigibilidade nº 008/14, Processo nº 113/14, Objeto: 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DA ÁREA DE 

SAÚDE DO TIPO APARELHO DE ANESTESIA COM MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 

CORRETIVA PARA CIRURGIA GERAL, em favor da empresa SAFE SUPORTE A VIDA E 

COMERCIO INTERNACIONAL LTDA. Valor do Contrato: de R$ 2.478,50 (dois mil, 

quatrocentos e setenta e oito reais e cinquenta centavos). Fato Gerador: Caso de emergência 

comprometendo a segurança da pessoa. Enquadramento: Inciso I, do Art. 25, da Lei Federal nº 

8.666/93. Recife, PE, 18 de agosto de 2014. Carlos Roberto Vieira da Cunha - Ten Cel PM 

Diretor de Apoio Administrativo ao Sistema de Saúde. 

 

(Transcritos do DOE nº 151, de 19 AGO 2014) 
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_____________________________________________________________________________ 

 

4ª P A R T E 
IV – Justiça e Disciplina  

 

(Sem Alteração) 

 

 

MARINEZ FERREIRA LINS DA SILVA - TC QOPM 
Ajudante Geral 

 

C O N F E R E: 

 

 
MENSAGEM BÍBLICA 

 

Mas aquele Consolador, o Espírito Santo, que o Pai enviará em meu nome, esse 

vos ensinará todas as coisas, e vos fará lembrar de tudo quanto vos tenho dito. (João 14:26). 

 

 


